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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.217/2024.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.  

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.448, de 11 de
dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2024”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 558.285,36
(quinhentos e cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e
cinco  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  distribuídos  as
seguintes dotações:

02 04 01 SETOR DE ENSINO
12.361.0005.2011.0000 Gestão em Ações de Educação
F i c h a  8 1  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0   M a t e r i a l  d e

Consumo.................................................................20.000,0
0

FR/CA: 0.01.00.220.000        
 
12.361.0005.2011.0000  Gestão  em  Ações  de

Educação       
F i c h a  8 2  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0   M a t e r i a l  d e

Consumo.................................................................20.000,0
0

FR/CA: 0.05.12.200.004        
 
02 04 03 TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0005.2021.0002   Gestão  em  Ações  de

Educação      
Ficha 145 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica..........................6.000,00
FR/CA: 0.02.16.220.007
 
02 04 04 MERENDA ESCOLAR
12.306.0005.2027.0000   Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  1 6 4  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................60.000,00
FR/CA: 0.02.16.220.001                   
 
12.306.0005.2028.0000   Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  1 6 7  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................80.000,00

FR/CA: 0.02.16.230.003                   
 
12.306.0005.2030.0000   Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  1 7 3  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................35.000,00
FR/CA: 0.05.11.213.001        
 
12.306.0005.2033.0000   Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  1 7 7  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................................7.285,36
FR/CA: 0.02.16.200.001        
            
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.0006.2036.0001  Gestão em Ações de Saúde
Ficha  184  -  3 .3.90.14.00  Diár ias  -  Pessoal

Civil.............................................................  30.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000        
            
02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
13.392.0010.2080.0000  Gestão em Ações de Cultura,

Esporte e Lazer
Ficha 434 - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica......................300.000,00
FR/CA: 0.01.00.110.000                   
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 04 04 MERENDA ESCOLAR
12.306.0005.2027.0000   Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  1 6 5  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo............................................................-290.000,00
FR/CA: 0.05.11.220.002        
            
12.306.0005.2028.0000   Gestão  em  Ações  de

Educação
F i c h a  1 6 8  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................... -148.285,36
FR/CA: 0.05.11.230.001        
            
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.0006.2034.0000  Gestão em Ações de Saúde
F i c h a  1 7 9  -  3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  S u b v e n ç õ e s

Sociais................................................................ -37.500,00
FR/CA: 0.01.00.310.000        
 
02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.0006.2036.0004  Gestão em Ações de Saúde
Ficha  198  -  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas - Pessoal Civil.....................-80.000,00
FR/CA: 0.01.00.310.000                   
 
02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
13.392.0010.2080.0000  Gestão em Ações de Cultura,
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Esporte e Lazer
F i c h a  4 3 1  -  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................-2.500,00
FR/CA: 0.01.00.110.000                   
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 13 de novembro de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
 
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
 
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/28/2024

Objeto:  Nomeia  Comissão de
Avaliação de Desempenho de
Estágio Probatório da Câmara
Municipal de Tanabi.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-
Sp, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art. 1º Em consonância com o art. 8º da Resolução nº

11/2024,  ficam  nomeados  para  compor  a  Comissão  de
Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório da Câmara
Municipal de Tanabi, os seguintes servidores efetivos:

PRESIDENTE: ANA PAULA DE ALMEIDA FUCCI
MEMBRO: EDIR CELINA CUIN RODRIGUES
MEMBRO: LAERTE ETTORE MAZZA JÚNIOR
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 08 de novembro de 2024.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 12/2024

OBJETO: Altera a redação do art.
19, da Resolução nº 11/2024, de
22/10/2024.

AUTORIA: Mesa Diretora (Vers. Flávio Henrique Soares
Guiaro  Osório,  Waldir  Marcos  de  Souza,  Ten.  Osmar  do
Nascimento e Adivaldo Gomes Cristal).

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-SP, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e
ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.  1º  Fica  alterada  a  redação  do  art.  19,  da
Resolução nº 11/2024, de 22/10/2024, que passa a vigorar
com o seguinte teor:

Art.  19.  Os  anexos  I ,  I I  e  I I I  são  partes
integrantes desta Resolução.

Art. 2°. EstaResolução entrará em vigor na data da
sua publicação.

Câmara Municipal de Tanabi,
Em 12 de novembro de 2024.
VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
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